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Reduzir outros consumos – electricidade e água

A redução do consumo da energia nos escritórios passa pelo desenvolvimento 
de dois tipos de medidas – a sensibilização das pessoas para um uso mais racional 
da electricidade e a substituição de equipamentos menos eficientes do ponto 
de vista energético, como sejam as lâmpadas.
Desenvolvemos acções de divulgação na Intranet e pontualmente, com envio
de e-mails com regras e conselhos sobre o uso mais eficiente da iluminação, do ar 
condicionado e dos computadores. Estamos a analisar o tipo de iluminação de que 
dispomos por secções – hall, salas reuniões, casas de banho e gabinetes – para 
avaliar que tipo de lâmpadas de baixo consumo serão as mais adequadas.
A diminuição do consumo da água é um dos compromissos que assumimos 
para 2009. Está previsto recorrermos a aconselhamento técnico sobre que 
procedimentos implementar. 

Variação

+53,2%

Consumo água

Consumo água
por colaborador* 
(m3)

Consumo água
(m3)

Variação

-9,4%

*  n.º Colaboradores + n.º pessoal externo
(inclui todas as pessoas que trabalham
nas nossas instalações); medido em FTE
(full time equivalent), que entra em linha
de conta com o absentismo e carga horária

2007 2008

11,6

12,8

2.131

1.391

- O aumento dos consumos totais deve-se ao crescimento da equipa em 2008

P90

EN 8

P90

Variação

+50,3%

Variação

-11,1%

Consumo energia

Consumo de energia
por colaborador*
(kwh)

Consumo energia
(kwh)

2007 2008

2.576

2.290

420.179

279.513

*  n.º Colaboradores + n.º pessoal externo
(inclui todas as pessoas que trabalham
nas nossas instalações);  medido em FTE
(full time equivalent), que entra em linha
de conta com o absentismo e carga horária
  

EN 4
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Indicadores de desempenho ambiental

Tipo Indicador Descrição Existência

    Aspecto: Matérias-primas  

E EN1 Materiais utilizados, por peso ou por volume pág. 114

E EN2 Percentagem das matérias utilizadas que são provenientes 
de reciclagem

pág. 114

    Aspecto: Energia  

E EN3 Consumo directo de energia, discriminado por fonte de energia 
primária

Não conseguimos determinar o consumo 
de combustível nas deslocações dos nossos 
Colaboradores.*

E EN4 Consumo indirecto de energia, discriminado por fonte primária pág. 116. No que respeita à electricidade 
consumida pela sociedade, é fornecida pela EDP 
pelo que desconhecemos se a sua fonte 
é renovável ou não renovável.

C EN5 Total de poupança de energia devido a melhorias 
na conservação e na eficiência

pág. 116

C EN6 Iniciativa para fornecer produtos e serviços baseados na 
eficiência energética ou nas energias renováveis e reduções 
no consumo de energia em resultado dessas iniciativas

Dada a natureza dos nossos serviços, este indicador 
não é relevante para a actividade da advocacia.

C EN7 Iniciativas para reduzir o consumo indirecto de energia 
e reduções alcançadas

pág. 116. Não conseguimos até à data contabilizar 
estas reduções. Iremos tentar fazê-lo para 
o próximo relatório.

    Aspecto: Água  

E EN8 Consumo total de água, por fonte pág. 116

C EN9 Recursos hídricos significativamente afectadas pelo consumo 
de água

Não relevante para a actividade da advocacia.

C EN10 % e volume total de água reciclada e reutilizada Não relevante para a actividade da advocacia.

    Aspecto: Biodiversidade  

E EN11 Localização e dimensão dos terrenos pertencentes, arrendados 
ou administrados pela organização em áreas protegidas ou de 
elevado valor para a biodiversidade, ou adjacente às mesmas

Não relevante para a actividade da advocacia.

E EN12 Descrição dos impactes significativos de actividades, produtos 
e serviços sobre áreas protegidas ou de elevado valor para 
a biodiversidade

Não relevante para a actividade da advocacia.

C EN13 Habitats protegidos ou recuperados Não relevante para a actividade da advocacia.

C EN14 Estratégias e programas, actuais e futuros de gestão 
de impactes na biodiversidade

Na Área de Prática de Direito do Ambiente, fazemos 
o aconselhamento jurídico previsto no respectivo 
quadro legal, com uma abordagem de prevenção e 
preservação do ambiente. 

C EN15 Número de espécies, na Lista Vermelha da IUCN e na lista 
nacional de conservação das espécies, com habitats em áreas 
afectadas por operações, discriminadas por nível de risco 
de extinção

Não relevante para a actividade da advocacia.

    Aspecto: Emissões, Efluentes e Resíduos  

E EN16 Emissões totais directas e indirectas de gases com efeito 
de estufa, por peso

pág. 115

E EN17 Outras emissões indirectas relevantes 
de gases com efeito de estufa, por peso

Não conseguimos apurar os dados sobre as 
emissões de CO2 produzidas nas deslocações 
trabalho-casa. Contamos conseguir fazê-lo no 
próximo relatório.

* Iremos adoptar medidas de contabilização 
para reportar no próximo relatório.

E = indicador essencial 	 C = indicador complementar
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Tipo Indicador Descrição Existência

C EN18 Iniciativas para reduzir as emissões de gases com efeito de 
estufa, assim como reduções alcançadas

pág. 115

E EN19 Substâncias destruidoras da camada de ozono, por peso Não relevante para a actividade da advocacia.

E EN20 NOx, SOx e outras emissões atmosféricas significativas Não relevante para a actividade da advocacia.

E EN21 Descarga total de água, por qualidade e destino Não relevante para a actividade da advocacia.

E EN22 Quantidade total de resíduos, por tipo e método de eliminação pág. 114. Ainda não dispomos de um sistema 
de contabilização para a gestão de resíduos. 
É um compromisso até 2010.

E EN23 Número e volume total de derrames significativas Não relevante para a actividade da advocacia.

C EN24 Peso dos resíduos transportados, importados, exportados ou 
tratados, considerados perigosos nos termos da Convenção 
de Basileia – Anexos I, II, III e VIII, e percentagem de resíduos 
transportados por navio, a nível internacional

Não relevante para a actividade da advocacia.

C EN25 Identificar a dimensão, o estatuto de protecção e valor para 
a biodiversidade dos recursos hídricos e respectivos habitats, 
afectados de forma significativa pelas descargas de água e 
escoamento superficial

Não relevante para a actividade da advocacia.

    Aspecto: Produtos e Serviços  

E EN26 Iniciativas para mitigar os impactes ambientais de produtos  
e serviços e o grau de redução do impacte

Não relevante para a actividade da advocacia.

E EN27 Percentagem recuperada de produtos vendidos e respectivas 
embalagens, por categoria

Não relevante para a actividade da advocacia.

    Aspecto: Conformidade  

E EN28 Montantes envolvidos no pagamento de coimas significativas  
e o número total de sanções não-monetárias por 
incumprimento das leis e regulamentos ambientais

Não se verificou.

    Aspecto: Transporte  

C EN29 Impactes ambientais significativos, resultantes do transporte  
de produtos e outros bens ou matérias-primas utilizados  
nas operações da organização, bem como o transporte  
de funcionários

Ainda não dispomos de um sistema de 
contabilização que nos permita fazer este cálculo. 
Contamos aplicá-lo até ao próximo relatório.

    Aspecto: Geral  

C EN30 Total de custos e investimentos com a protecção ambiental,  
por tipo

Não dispomos ainda de métricas de medição, a 
nível contabilístico. 

E = indicador essencial 	 C = indicador complementar
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4. Nível de aplicação e sumário GRI

Níveis de aplicação C C+ B B+ A A+

Auto-declaração

Validado por entidade 
externa

Validado pela GRI

Conteúdo GRI Existência 
(página)

1. Estratégia e análise

1.1 Mensagem do Managing Partner. 5-7

1.2 Descrição dos principais impactes, riscos e oportunidades. 41-52, 64,109 -111

2. Perfil da Organização

2.1 Denominação da organização relatora. 16

2.2 Principais marcas, produtos e/ou serviços. 16-19

2.3 Estrutura operacional da organização e principais divisões, operadoras, subsidiárias e joint ventures. 17, 28

2.4 Localização da sede social da organização. 12

2.5 Número de países em que a organização opera, assim como os nomes dos países onde se encontram as principais 
operações ou que têm uma relevância específica para as questões da sustentabilidade, abrangidas pelo relatório.

12, 18

2.6 Tipo e natureza jurídica da propriedade. 16

2.7 Mercados abrangidos (incluindo uma análise geográfica discriminativa, os sectores abrangidos e os tipos 
de Clientes/beneficiários).

18, 33

2.8 Dimensão da organização relatora. 16, 19, 107

2.9 Principais alterações que tenham ocorrido, durante o período abrangido pelo relatório, referentes à dimensão, 
à estrutura organizacional ou à estrutura accionista.

17

2.10 Prémios recebidos durante o período abrangido pelo relatório. 22, 57

3. Parâmetros do Relatório

3.1 Período abrangido (por ex.: ano fiscal/civil) para as informações apresentadas no relatório. 10

3.2 Data do último relatório publicado. Não se aplica.

3.3 Ciclo de publicação de relatórios. 13

3.4 Contacto para perguntas referentes ao relatório ou ao seu conteúdo. 127

3.5 Processo para a definição do conteúdo do relatório. 11-12

3.6 Limite do relatório (por ex.: países, divisões, subsidiárias, instalações arrendadas, joint ventures, Fornecedores). 12

3.7 Limitações específicas relativas ao âmbito e ao limite do relatório. Não existe.

3.8 Base para a elaboração do relatório, no que se refere a joint ventures, subsidiárias, instalações arrendadas, operações 
atribuídas a serviços externos e outras entidades, passíveis de afectar significativamente a comparação entre diferentes 
períodos e/ou organizações.

12
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Conteúdo GRI Existência 
(página)

3.9 Técnicas de medição de dados e as bases de cálculo, incluindo hipóteses e técnicas subjacentes às estimativas 
aplicadas à compilação dos indicadores e de outras informações contidas no relatório. 

122-123

3.10 Explicação do efeito de quaisquer reformulações de informações existentes em relatórios anteriores e as razões para 
tais reformulações.

Não se aplica.

3.11 Alterações significativas, em relação a relatórios anteriores, no âmbito, limite ou métodos de medição aplicados. Não se aplica.

3.12 Sumário do conteúdo da GRI. 119-121

3.13 Política e prática corrente relativa à procura de um processo independente de garantia de fiabilidade para o relatório. 72

4 Governação, Compromissos e Envolvimento

4.1 Estrutura de governação da organização, incluindo comissões subordinadas ao órgão de governação hierarquicamente mais 
elevado e com responsabilidade por tarefas específicas, tais como a definição da estratégia ou a supervisão da organização.

26-28, 39

4.2 Indique se o Presidente do órgão de governação hierarquicamente mais elevado é, simultaneamente, um Director 
Executivo (e, nesse caso, quais as suas funções no âmbito da gestão da organização e as razões para esta composição).

26

4.3 Indique, no caso de organizações com uma estrutura de administração unitária, o número de membros do órgão de 
governação hierarquicamente mais elevado que são independentes e/ou os membros não-executivos. 

Não se aplica ao 
modelo da Abreu 

Advogados

4.4 Mecanismos que permitam a accionistas e funcionários transmitir recomendações ou orientações ao órgão de 
governação hierarquicamente mais elevado.

65-67, 80, 92

4.5 Relação entre a remuneração dos membros do órgão de governação hierarquicamente mais elevado, dos directores 
de topo e dos executivos (incluindo acordos de tomada de decisão) e o desempenho da organização (incluindo o 
desempenho social e ambiental).

89

4.6 Processos ao dispor do órgão de governação hierarquicamente mais elevado para evitar a ocorrência de conflitos de 
interesse.

28-29

4.7 Processo para a determinação das qualificações e competências exigidas aos membros do órgão de governação 
hierarquicamente mais elevado para definir a estratégia da organização relativamente às questões ligadas ao 
desempenho económico, ambiental e social.

38, 61-62

4.8 O desenvolvimento interno de declarações de princípios ou de missão, códigos de conduta e princípios considerados 
relevantes para o desempenho económico, ambiental e social, assim como a fase de implementação.

24, 28-29

4.9 Processos do órgão de governação, hierarquicamente mais elevado, para supervisionar a forma como a organização 
efectua a identificação e a gestão do desempenho económico, ambiental e social, a identificação e a gestão de riscos e 
oportunidades relevantes, bem como a adesão ou conformidade com as normas internacionalmente aceites, códigos 
de conduta e princípios.

29, 58-59, 61-63

4.10 Processos para a avaliação do desempenho do órgão de governação hierarquicamente mais elevado, especialmente 
em relação ao desempenho económico, ambiental e social.

91

4.11 Princípio da precaução da organização. 28-29, 64

4.12 Cartas, princípios ou outras iniciativas, desenvolvidas externamente, de carácter económico, ambiental e social, que a 
organização subscreve ou defende.

61-63

4.13 Participação significativa em associações (tais como associações industriais) e/ou organizações de defesa nacionais/
internacionais.

61-63

4.14 Relação dos grupos que constituem as partes interessadas envolvidas pela organização 65

4.15 Base para a identificação e selecção das partes interessadas a serem envolvidas. 65

4.16 Abordagens utilizadas para envolver as partes interessadas, incluindo a frequência do envolvimento, por tipo e por 
grupos, das partes interessadas.

65-72

4.17 Principais questões e preocupações identificadas através do envolvimento das partes interessadas e as medidas 
adoptadas pela organização no tratamento das mesmas, nomeadamente através dos relatórios.

65-73

Abordagem da política de gestão – EC 20, 105, 107

Abordagem da política de gestão – LA 20-21, 79-81

Abordagem da política de gestão – HR 82-83, 92-93

Abordagem da política de gestão – SO 24, 29-32, 36

Abordagem da política de gestão – PR 20, 30-32

Abordagem da política de gestão – EN 115
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Tipo Indicador Existência (pág.)

Desempenho Económico

E EC1 107-108

E EC2 46-47

E EC3 Não existente.

E EC4 Não se verificou.

C EC5 111

E EC6 111

E EC7 111

E EC8 50-51, 96-99

C EC9 42-52, 111

Desempenho Social

E LA1 77, 78

E LA2 94

C LA3 92-93

E LA4 Não se verificou.

E LA5 99

C LA6 99

E LA7 94

E LA8 100

C LA9 Não existente.

E LA10 86-89

C LA11 82-83, 85-88

C LA12 89-91

E LA13 78-79, 83

E LA14 100

E HR1 100

E HR2 100

C HR3 Não se verificou.

E HR4 Não se verificou.

E HR5 100

E HR6 100

E HR7 100

C HR8 Inexistente.

C HR9 Contexto inexistente 
para a Abreu 
Advogados.

E SO1 100

E SO2 29-30

E SO3 101

E SO4 Não se verificou.

  SO5 36, 45-46

C SO6 101

C SO7 101

E SO8 Não se verificou.

Tipo Indicador Existência (pág.)

E PR1 101

C PR2 Não se verificou 
(relacionado com 
o PR1).

E PR3 102

C PR4 Não se verificou.

C PR5 68-70

E PR6 30-32

C PR7 102

C PR8 102

E PR9 Não se verificou.

Desempenho Ambiental

E EN1 114

E EN2 114

E EN3 117

E EN4 116, 117

C EN5 116

C EN6 117

C EN7 116-117

E EN8 116

C EN9 117

C EN10 117

E EN11 117

E EN12 117

C EN13 117

C EN14 117

C EN15 117

E EN16 115

E EN17 117

C EN18 115

E EN19 118

E EN20 118

E EN21 118

E EN22 114, 118

E EN23 118

C EN24 118

C EN25 118

E EN26 118

E EN27 118

E EN28 Não se verificou.

C EN29 118

C EN30 Não dispomos 
ainda de métricas 
de medição, a nível 
contabilístico. 

E = indicador essencial 	 C = indicador complementar
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Taxa de rotatividade
A taxa de rotatividade foi calculada com base no 
número de Colaboradores que deixaram a sociedade 
sobre o número total de Colaboradores no final do 
ano. A fórmula usada foi a seguinte: número total 
de Colaboradores, que deixaram a sociedade, 
a dividir pelo número total de Colaboradores 
a 31 de Dezembro de 2007 e 2008.

Taxa de dias perdidos
A taxa de dias perdidos foi calculada com base nos 
dias perdidos sobre os dias trabalháveis. Os dias 
perdidos são considerados a partir da data em que 
o Colaborador se ausentou do serviço.

Número de acidentes de trabalho
Correspondem aos acidentes que foram participados 
ao seguro.

Consumos de electricidade
Os consumos de electricidade foram calculados 
de acordo com as facturas emitidas pelo fornecedor 
de energia.

Consumos de água
Os consumos de água foram calculados de acordo 
com as facturas emitidas pelo fornecedor.

Cálculo das Emissões de CO2

Método para calcular as emissões CO2 recomendado 
pelo GHG Protocol Initiative.

Consumo de papel
Para calcular o consumo de papel (número de resmas 
por Colaborador), foram consideradas as relações:
  1 tonelada = 200.000 folhas A4
  1 resma = 500 folhas

Normas e políticas contabilísticas

a) Base 
Os valores registados nas Demonstrações 
Financeiras estão em conformidade com 

o modelo resultante das alterações introduzidas 
ao POC pelo Decreto-Lei n.º 35/2005, 
de 17 de Fevereiro.
As contas foram elaboradas com base nos princípios 
contabilísticos da continuidade da sociedade, 
consistência dos exercícios e custo histórico.

b) Transacções em moeda estrangeira
As transacções em moeda estrangeira são 
convertidas à taxa de câmbio em vigor à data 
de transacção, e as diferenças cambiais são 
reconhecidas no resultado.
Não existem activos ou passivos monetários, 
expressos em moeda estrangeira, pelo que não 
houve lugar a este tipo de conversão.

c) Imobilizado corpóreo ou activos fixos tangíveis
Os activos fixos tangíveis estão contabilizados 
ao custo de aquisição, deduzidos das respectivas 
amortizações acumuladas.
As amortizações dos activos tangíveis são calculadas 
de acordo com o método das quotas constantes de 
acordo com aplicação das taxas máximas:

N.º de anos

Edifícios e outras construções 10 

Equipamento básico  8 a 10

Equipamento de transporte  4

Equipamento administrativo e utensílios 4 a 10

Outras imobilizações 3 a 8

d) Activos intangíveis
Os activos fixos intangíveis estão contabilizados 
ao custo de aquisição, deduzidos das respectivas 
amortizações acumuladas.
As amortizações dos activos intangíveis são 
calculadas de acordo com o método de quotas 
constantes de acordo com os seguintes períodos de 
vida útil esperados:
Despesas de investigação e desenvolvimento: 
n.º de anos - 3

5. Técnicas de medição de dados e bases de cálculo
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e) Locações
As locações são classificadas como financeiras ou 
operacionais consoante o risco e o benefício inerente 
à propriedade de um activo ser transferido para o 
locatário ou não.

Locações operacionais
Os pagamentos efectuados referentes a contratos 
de locação operacional são registados como custo 
nos períodos a que dizem respeito.

Locações financeiras
Os contratos de locação financeira são registados na 
data do seu início no activo e no passivo, pelo valor 
de aquisição, ao qual corresponde o valor actual 
total das rendas da locação.
As rendas pagas são constituídas pela amortização 
financeira do capital e pelos encargos financeiros.

f) Dívidas de terceiros ou contas a receber
As contas a receber são valorizadas ao seu justo 
valor, sendo deduzidas por provisões, tendo por base 
o cálculo de acordo com a antiguidade dos saldos.

g) Acréscimos e diferimentos e proveitos diferidos
De acordo com o princípio contabilístico da 
especialização dos exercícios, os custos e 
proveitos são registados no período a que se 
referem independentemente do seu pagamento ou 
recebimento.

h) Provisões
De acordo com o princípio da especialização dos 
exercícios, são reconhecidas provisões sempre que: 
1) �exista uma obrigação presente, legal ou outra; 
2) seja provável a exigência de um pagamento; e 
3) a probabilidade disto acontecer seja elevada.

i) Reconhecimento de custos e proveitos
De acordo com o princípio contabilístico 
da especialização dos exercícios, os custos 
e proveitos são registados no período a que se referem, 
independentemente do seu pagamento ou recebimento.

As diferenças entre os montantes recebidos e pagos 
e as correspondentes receitas e despesas serão 
lançados no balanço nos activos ou nos passivos, 
consoante sejam valores a receber ou a pagar.
Os proveitos dizem respeito aos montantes facturados 
pela prestação de serviços, líquido de impostos sobre 
o valor acrescentado, abatimentos e desconto.
Por razões administrativas internas, as despesas 
facturadas que dizem respeito a despesas por conta 
de Clientes são registadas em proveitos.
As mesmas são registadas como custo, pelo que 
o resultado líquido não se encontra alterado.
No entanto, de forma a não haver sobrevalorização 
dos proveitos e dos custos por estes valores, 
e apesar da sua pouca representatividade, 
os mesmos foram aqui reajustados.

j) Resultados financeiros
Os resultados financeiros incluem juros pagos 
pelos empréstimos obtidos, os juros recebidos 
pela remuneração da conta à ordem e de outras 
aplicações financeiras e os ganhos e perdas relativas 
a diferenças cambiais.
Os juros são reconhecidos de acordo com o 
princípio da especialização dos exercícios.

k) Imposto sobre os lucros
O regime fiscal das sociedades de Advogados em 
Portugal estabelece que o lucro destas sociedade 
seja tributado em sede de IRS, mantendo em tudo o 
resto o aplicável às Sociedades Comerciais.
O lucro da sociedade é tributado em sede de IRS 
aos Sócios de capital ou aos Sócios de indústria em 
regime de transparência fiscal.
De acordo com a legislação em vigor, as declarações 
fiscais estão sujeitas a revisão por parte da 
administração fiscal durante quatro anos, em Portugal. 

l) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem os valores em caixa e as disponibilidades 
em instituições de crédito.
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O que está em baixo é igual ao que está em cima
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MIGUEL TELLES DA GAMA
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MIGUEL TELLES DA GAMA

Obras da colecção privada da Abreu Advogados
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